RESOLUGAO N° 05, de 16 de junho de 2010

Revogada pela Resolu¢io MPC n°® 07/2013

Normatiza o recebimento e tratamento das informacdes
remetidas ao Ministério PUblico de Contas, relativas a
ocorréncia, em tese, de irregularidades no &mbito da
Administracdo Publica, bem como a instauragdo do
Procedimento de Investigacéo Preliminar - PIP.

Considerando as competéncias atribuidas ao Ministério Publico de Contas pelo art. 32 da Lei
Complementar n.102/2008, pelo art. 67, da Lei Complementar n. 34/1994 e pelo art. 26, I, da Lei
n. 8625/93, no que se refere a atribuicdo de instaurar medidas e procedimentos no exercicio de
suas func@es, em defesa da ordem juridica, do regime democratico e dos interesses sociais e
individuais indisponiveis;

Considerando a necessidade de estabelecer providéncias a partir das informacgdes recebidas
pelo Ministério Publico de Contas, que podem relatar a ocorréncia de ilicitos;

O colegiado de Procuradores do Ministério Publico de Contas, no exercicio de sua competéncia,
RESOLVE:

Art. 1°. As informacgdes enviadas ao Ministério Publico de Contas que relatarem a ocorréncia, em
tese, de irregularidades no a&mbito da Administracéo Publica serdo examinadas pelo Procurador-
Geral, que determinard a Coordenadoria de Acompanhamento de A¢des do Ministério Publico -
CAMP a adogédo das seguintes providéncias:

| - instauracdo de Procedimento de Investigacédo Preliminar - PIP;
Il - remessa ao Procurador competente, em caso de prevencao;
Il - arguivamento de plano;

Art. 2°. O PIP objetiva a aferigdo de indicios de ilegalidade em fatos comunicados ao Ministério
Puablico de Contas e a ado¢éo de providéncias no &mbito de sua competéncia.

§ 1°. O PIP seré instaurado mediante portaria expedida pelo Procurador-Geral.

§ 2°. Aplicam-se ao PIP os principios da informalidade, da sigilosidade, da inquisitoriedade, da
celeridade e da prevencéo.

Art. 3°. Compete a CAMP o recebimento, a autuagéo, a distribuicdo, a manutencdo em arquivo
cronoldégico e a andlise técnica conclusiva do PIP.

§ 1°. Recebida a informacéo, a CAMP certificara a respeito da existéncia de processo em tramite
no Tribunal de Contas versando sobre o mesmo assunto.

§ 2°, A distribuicdo a que se refere o caput sera equitativa, respeitada a ordem alfabética.

§ 3° A analise técnica prévia a que se refere o caput propora ao Procurador a adogédo das
seguintes medidas:

| - arquivamento;

Il - interposicéo, de plano, de representacéo perante o Tribunal de Contas;

IV - comunicagéo ao 6rgdo competente da ocorréncia de ato de improbidade e/ou crime; V -
outras medidas que entender cabiveis.

Art. 4°. Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Glaydson Santo Soprani Massaria

Procurador-Geral do Ministério PUblico de Contas

(Minas Gerais de 25.06.2010)



